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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

 

PORTARIA Nº 234, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 

 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 

 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 

  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Sonia Elisabete Nomura Pedrazzoli, sem 

prejuízo dos direitos de seu cargo de professora de Educação Infantil, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art. 109 da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 25 de maio de 2026 a 08 de junho 

de 2026, referente ao período aquisitivo de 05 de abril de 2017 a 04 de abril de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Vista Alegre do Alto, 21 de maio de 2026. 

 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 235, DE 21 DE MAIO DE 2026. 

 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 

 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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    RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Rita Helena Lopes Rozani, sem prejuízo dos direitos 

de seu cargo de Assistente Social, Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 109 da Lei Municipal 

nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

§ único. A concessão da presente Licença Prêmio é para gozo de 18 de maio de 2026 a 16 de junho 

de 2026, referente ao período aquisitivo de 05 de abril de 1997 a 04 de abril de 2002. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de maio 

de 2026. 

  

Vista Alegre do Alto, 21 de maio de 2026. 
 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO 

Prefeito Municipal 

 

   

 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

 

EXTRATO CONTRATOS: 

 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 055/2026, COM A EMPRESA RHS CONTROLS RECURSOS HÍDRICOS E 

SANEAMENTO LTDA., TENDO POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 

SETORIZAÇÃO, COM IMPLANTAÇÃO DE MACROMEDIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO/SP, COM VALOR 

TOTAL DE R$ 184.018,16 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL, DEZOITO REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS) VIGÊNCIA DE 25 DE MAIO DE 2026 A 24 DE FEVEREIRO DE 2027, REFERENTE 

PROCESSO DE COMPRA Nº.2.484/2025, CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº. 03/2025. DATA DE 

21 DE MAIO DE 2026. 
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